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DECRETO MUNICIPAL N. º 214, 22 DE JULHO DE 2024. 

 

 

Declara luto oficial, por 03 (três) dias, no 

município de Jaguaquara. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial, por 03 (três) dias, em todo o 

território do Município de Jaguaquara, em razão do falecimento do Senhor 

CARLOS LUIZ CARDOSO DE SOUZA, ocorrido no dia 21 de julho de 2024. 

 

Art.  2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.   

 

 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 22 de julho de 2024.  

 

 

_____________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL N. º 215, 22 DE JULHO DE 2024. 

 

 

Declara luto oficial, por 03 (três) dias, no 

município de Jaguaquara. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial, por 03 (três) dias, em todo o 

território do Município de Jaguaquara, em razão do falecimento da Senhora 

MIRALVA SANTANA, ocorrido no dia 21 de julho de 2024. 

 

Art.  2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.   

 

 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 22 de julho de 2024.  

 

 

_____________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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